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CONVOCAÇÃO

Convocamos os trabalhadores que mantiveram vínculo empregatício

com a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai-MT., no período de Outubro de

1.970 à Fevereiro de 1992, para comparecerem no prazo de 15 (quinze)

dias, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura munidos das

respectivas Carteiras e documentos pessoais (RG, CPF, PIS/PASEP e

CARTEIRA DE TRABALHO), para que sejam promovidas as individualizações

dos valores referente ao Parcelamento do FGTS nas contas vinculadas.

Alto Paraguai-MT.,  13 de Março de 2008.

João Alessandro Almeida de Siqueira

Assist. Ag. Administrativo

Departamento de Recursos Humanos

Prefeitura Municipal de Apiácas
EXTRATO DE TERMO ADITIVO-(PRAZO)

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

2° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°104/2007

CONTRATADO-  TERPLAN COSNTRUÇÕES LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES

VALOR GLOBAL-200.500,00 ( DUZENTOS MIL E QUINHENTOS REAIS))

VIGÊNCIA – 09/02/2008 A 09/06/2008.

Prefeitura Municipal de Aripuanã
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

O Sr. Ednilson Luiz Faitta Prefeito do Município de Aripuanã, RETIFICA a
publicação de Extrato referente ao Contrato nº. 169/2008, publicado no dia 07/
03/2008: onde se lê:  Ref.: Prest. Serv. de Professor 30h;  leia-se: Ref.: Prest.
Serv. de Professora 20h; e, onde se lê: R$ 6.925,60, leia-se:  R$ 4. 617,03.

Aripuanã-MT, aos 13 dias do mês de março de 2008.

Rafael Gomes Paulino Ednilson Luiz Faitta
Secretário Mun. de Adm. e Planejamento   Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
AVISO DE RETIFICAÇÃO – HOMOLOGÃO E RESULTADO

PREGÃO 001/2008

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT. Comunica a retificação
da Homologação e resultado do pregão 001/2008, o qual tem o objeto
Aquisição de gêneros alimentícios, limpeza, utensílios e copa e cozinha,
para uso interno hospital Municipal “Roosevelth F. Lira” e paço municipal,
publicado em 04 de março de 2008, página 03.

Onde se lê F. Pelachim & Cia Ltda - R$ 217.413,57 (Duzentos e
dezessete mil quatrocentos e treze reais e cinqüenta e sete centavos).

Leia-se F. Pelachim & Cia Ltda - R$ 165.418,77 (Cento e sessenta e
cinco mil quatrocentos e dezoito reais e setenta e sete centavos).

Barra do Bugres-MT, 03 de março de 2008.

Prefeitura Municipal de Campinápolis
RESULTADO DE LICITAÇÃO

Procedimento Licitatorio nº.  002/2008
Carta Convite nº. 002/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que se
sagrou vencedora da Licitação acima citada a empresa E. B. de Toledo -
ME., com sede a Rua Aves Ferreira, s/nº. Centro, Campinápolis – MT.,
inscrita no CNPJ sob o nº. 08.158.639/0001-01.
Objeto da Licitação: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material
de Limpeza.
Valor Global: R$ 78.178,29 (setenta e oito mil cento e setenta e oito
reais e vinte nove centavos).
Destinação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Data da Homologação: 11 de Fevereiro.
Procedimento Licitatorio nº.  003/2008

Carta Convite nº. 003/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que se
sagrou vencedora da Licitação acima citada a empresa E. M. Manso.,
com sede a Rua Alves Ferreira, 813 – Centro, na cidade de Campinápolis
- MT., inscrita no CNPJ sob o nº. 00.897.449/0001-02.
Objeto da Licitação: Aquisição de Pão Francês para Merenda Escolar.
Valor Global: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais)
Destinação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Data da Homologação: 11 de Fevereiro.

Procedimento Licitatorio nº.  004/2008
Carta Convite nº. 004/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que se
sagrou vencedora da Licitação acima citada a empresa N. C. Barbosa
- ME., com sede a Rua Vicente Jose de Oliveira, s/nº - Centro, na cidade
de Campinápolis – MT., inscrita no CNPJ sob o nº. 03.662.768/0001-19.
Objeto da Licitação: Aquisição de Legumes para Merenda Escolar.
Valor Global: R$ 15.729,40 (quinze mil setecentos e vinte e nove
reais e quarenta centavos).
Destinação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Data da Homologação: 14 de fevereiro de 2008.

Procedimento Licitatorio nº. 005/2008
Carta Convite nº. 005/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que se
sagrou vencedora da Licitação acima citada a empresa D. M. Moura -
ME., com sede a Av. Nego Carrim, s/nº. - Centro, na cidade de
Campinápolis - MT., inscrita no CNPJ sob o nº. 07.117.932/0001-68
Objeto da Licitação: Aquisição de carne bovina e carne de frango
para Merenda Escolar.
Valor Global: R$ 59.900,00 (cinqüenta e nove mil e novecentos reais).
Destinação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Data da Homologação: 14 de Fevereiro de 2008.

Procedimento Licitatorio nº.  006/2008
Carta Convite nº. 006/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que se
sagrou vencedora da Licitação acima citada a empresa Jorge E. Teixeira
- ME., com sede a Rua Vereador Amélio Ribeiro, s/nº. – Centro, na cidade
de Campinápolis – MT., inscrita no CNPJ sob o nº. 07.142.606/0001-00.
Objeto da Licitação: Aquisição de Material de Expediente e
Material Escolar.
Valor Global: R$ 58.458,00 (cinqüenta e oito mil quatrocentos e
cinqüenta e oito reais).
Destinação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Data da Homologação: 19 de Fevereiro de 2008.

Procedimento Licitatorio nº.  007/2008
Tomada de Preços nº. 001/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que
sagrou se vencedora da Licitação acima citada a empresa Recmed
Comercio de Materiais Hospitalar Ltda., com sede à Avenida T-2,
nº. 2370, Setor Bueno, na cidade de Goiânia - GO, inscrita no CNPJ sob
o nº. 06.696.359/0001-21.
Objeto da Licitação: Aquisição de Medicamentos, Material de
Hospitalar e Material de Laboratório.
Proposta Global: R$ 339.800,14 (Trezentos e trinta e nove mil
oitocentos reais e quatorze centavos).
Destinação: Secretaria Municipal de Saúde.
Data da Homologação: 05 de Março de 2008.

Campinápolis – MT, 13 de Março de 2008.

Wilson Gomes da Silva
Presidente da CPL.

Portaria 1862 de 02/01/2008
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Prefeitura Municipal de Canarana
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2008.”
TIPO: Menor Preço

A Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, através
da Comissão Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos
interessados que às 14hs:00 (horário local), do dia 28/03/2008, na sala
de licitações, sede da Secretaria Municipal de Administração Geral, situada
à Rua Ijuí, n° 73 - Centro, realizará Licitação na Modalidade TOMADA DE
PREÇOS, em epígrafe, cujo, o tipo, é o de MENOR PREÇO, regida pela Lei
Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e alterações posteriores, bem como, nas
condições estabelecidas em Edital, que poderá ser obtido pessoalmente,
na sala da Comissão Permanente de Licitação no mesmo endereço acima
citado, no horário das 12hs:00 às 18hs:00, até o terceiro dia útil anterior, a
data de abertura da licitação, respectivamente, para o seguinte objeto:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 80,0 HÁ DE
REFLORESTAMENTO DE SERINGUEIRAS .

 Recurso Proveniente de Convênio Estadual - SEDER/MT.

Informações: (66) 3478-1215 ou na Rua Ijuí, 73, centro, Canarana-MT.

Canarana-MT., 12 de março de 2008.

ORLANDO DA SILVA ORUÊ
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Colíder
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2008

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, Localizada na Travessa dos
Parecis Nº 60, torna pública para conhecimento dos interessados que no
dia 28/03/2008, as 09:00 horas, realizar-se-á abertura da Tomada de Preço
nº 003/2008, a qual tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios e
materiais de consumo com entrega de acordo com as necessidades das
Secretarias do Município de Colider/MT - TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
por Item. Os interessados poderão retirar o Edital Completo no endereço
acima, em horário de expediente, mediante o recolhimento aos Cofres público
da taxa não reembolsável no valor de R$ 100,00 (Cem Reais).

Colider/MT, em 13 de Março de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Colniza



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 5       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Quinta-Feira, 13 de Março de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 6            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 13 de Março de 2008

Prefeitura Municipal de Denise
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2008

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT. torna público que fará realizar licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de nº. 008/2008, objetivando a
“Contratação de Empresa especializada no ramo de Construção
Civil/ Rodoviária, para execução de serviços de Pavimentação
Asfáltica na Av. Brasil. Referente ao Convênio 007/2008 firmado
entre a Prefeitura Municipal de Denise e a Secretaria de Infra-
estrutura - SINFRA.” Sendo a abertura e julgamento dar-se-á no dia 28/
03/2008 às 08:00 horas, sito a Praça Brasília, nº. 111, Centro, Denise/MT.,
a pasta completa contendo Edital na integra, estará a disposição dos
interessados, pelo valor não reembolsável de R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta
Reais) recolhidos aos cofres públicos.

Denise-MT., 13 de Março de 2008.

Janaina Viana dos Santos
Presidenta da CPL

Prefeitura Municipal de Dom Aquino
EDITAL Nº 002/2008

CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA TRATAR DA LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO/2009

MARIA JOSÉ BORGES, Prefeita Municipal de Dom Aquino, Estado de Mato
Grosso, em atendimento ao que determina o § único, artigo 48 da Lei
Complementar 101 de 04/05/2000, convoca Audiência Pública para discussão
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2009.

A referida audiência realizar-se-á às 19h00min do dia 10 de abril de
2008, na sede da Câmara Municipal de Dom Aquino, sito a Av. Pedro
Celestino, 127 nesta cidade.

Dom Aquino-MT, 12 de março de 2008.

MARIA JOSÉ BORGES
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal
PORTARIA MUNICIPAL N.º018/2008
DATA:12 DE MARÇO DE 2008.

SUMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS

APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais, e
tendo em vista o resultado final do Concurso Público desta Prefeitura, nos

termos do Edital de Concurso n.º 001/2007 e o disposto no artigo 37, II da

Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público nº001/2007, para

preenchimento dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura
Municipal, estabelecido no Edital n.º 01/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio do
Decreto Municipal n.º 009/2008 do Prefeito Municipal;

Considerando a existência de vagas nos órgãos da Administração
Pública Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Edital de convocação dos candidatos nº001/2008 e;

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito

do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Público Municipais;

RESOLVE:

Artigo 1.º Nomear em caráter efetivo:

§1º a Srª. BIANCA CRISTINA DA SILVA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – 40 HORAS/SEMANAIS, lotado

na Secretaria Municipal de Educação.

§2º o Sr.º LUCÉLIA BARBOSA QUEIROZ, para exercer o cargo

de TÉCNICO HIGIÊNE DENTAL - 40 HORAS/SEMANAIS, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde;

§3º a Sr.ª MIRIAN PATRICIA DOS SANTOS DA SILVA, para exercer

o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL II – 40 HORAS/SEMANAIS,
lotado na Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;

Artigo 2.º Será considerando desistente o candidato nomeado que
não comparecer para exercício do cargo no prazo de 15(quinze) dias a

contar da data da posse.

Artigo 3.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO
Em 12 de MARÇO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE
SEC. MUN. DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA MUNICIPAL N.º019/2008
DATA:12 DE MARÇO DE 2008.
SUMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS

APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais, e
tendo em vista o resultado final do Concurso Público desta Prefeitura,
nos termos do Edital de Concurso n.º 001/2007 e o disposto no artigo 37,
II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público nº001/2007, para
preenchimento dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura
Municipal, estabelecido no Edital n.º 01/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio
do Decreto Municipal n.º 009/2008 do Prefeito Municipal;

Considerando a existência de vagas nos órgãos da Administração
Pública Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Edital de convocação dos candidatos nº001/2008 e;

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito
do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Público Municipais;

RESOLVE:

Artigo 1.º Nomear em caráter efetivo:

§1º a Srª. FABRICIO AMÂNCIO DE CARVALHO, para exercer o
cargo de DENTISTA – 40 HORAS/SEMANAIS, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde.

Artigo 2.º Será considerando desistente o candidato nomeado que
não comparecer para exercício do cargo no prazo de 15(quinze) dias a
contar da data da posse.

Artigo 3.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 12 de MARÇO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE
SEC. MUN. DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Edital Convocação 002/2008

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas, convoca a candidata relacionada, aprovada e

classificada no Concurso Público, objeto do Edital de Concurso Público

n.º 001/2007, para se apresentar junto a Prefeitura Municipal, Avenida

Maravilha, Praça da Bíblia no Centro, em horário comercial, a partir de 13

de março de 2008 até a data máxima de 11 de abril de 2008, munida dos

documentos necessários, constantes no item 7.4 do Edital Completo

n.º001/2007, para eventual contratação.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 15       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Quinta-Feira, 13 de Março de 2008

Cargo: (21) TÉCNICO EM RADIOLOGIA  INSCRIÇÃO MÉDIA CLASSIFICAÇÃO

ROSELI NEGLETTI DA COSTA 0021 5,33 1º

Feliz Natal-MT, 12 de março de 2008.

Prefeitura Municipal de Jauru
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 005/2008

O Pregoeiro do Município de Jauru torna publico aos interessados

que fica prorrogado para adequação nas planilhas de serviços e Edital do

Pregão Presencial nº. 005/2008, para Contratação de prestação de serviço

para realização de limpeza e conservação pública, zeladoria, vigilância

patrimonial desarmada, remoção de entulhos e galhos, coleta de lixo,

conforme anexo I, cuja abertura aconteceria no dia 12 de Março de 2008.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto

Municipal nº. 066/2005, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis.

Onde a nova data de abertura fica marcada para o dia 25 de Março

de 2008 às 09:00 horas  na sala de reuniões da Comissão Permanente de

Licitações, quando os interessados deverão apresentar os envelopes

nº. 01 – Propostas de Preços e nº. 02 – Documentos de Habilitação ao

Pregoeiro, bem como a Declaração, em separado dos envelopes acima

mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos

de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame, de acordo

com o modelo do anexo IV que acompanha o Edital.

As Empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão

credenciar-se, mediante apresentação de documento de credenciamento de

acordo com o modelo em anexo acompanhado o Edital, junto ao Pregoeiro, a partir

das 08:30 horas do dia especificado no parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo

pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL,

em meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, de segunda

a sexta – feira, no horário de 08:00 ás 11:00 ou pelo endereço

eletrônico www.jauru.mt.gov.br. E necessário que, ao fazer download

do edital, seja informado à Comissão Permanente de Licitação, via

fone/fax (0xx65) 3244-1855 ou 1849, a retirada do mesmo, para que

possamos comunicar  possíve is  a l terações que se f izerem

necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de informações

relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem,

pelos meios expostos, a retirada do edital. Quaisquer duvidas contatar

pelos telefones acima mencionados.

JAURU-MT, 12 de Março de 2008.

  José Nilso da Costa

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Marcelândia
 AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°. 005/2008

A Prefeitura Municipal de Marcelândia, Estado do Mato Grosso,

através da Comissão Permanente de Licitação, torna público a todos os

interessados, que fará realizar no dia 02 de Abril de 2008, às 15:00

horas, na sede da Prefeitura, sito à rua Guaíra, 777, Licitação na

modalidade Tomada de Preços, para Seleção de empresa para aquisição

de medicamentos e materiais hospitalares. A presente licitação será

processada e julgada, em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas

alterações, e nas condições estabelecidas no edital. O Edital completo

contendo maiores informações podem ser obtidos junto à Secretaria de

Municipal de Administração, no endereço acima citado, em horário de

expediente das 7:00 ás 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas.

Marcelândia – MT, 13 de Março de 2008.

VERONISSE ANSELMO DE SOUZA FABRIM

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
PORTARIA Nº. 005/2008

“Dispõe sobre o remanejamento de professores municipais,
determinando suas novas lotações.”

CARLOS ROBERTO DA COSTA, Prefeito Municipal de Nossa Senhora
do Livramento, no uso de suas atribuições legais Resolve:

Art. Ficam remanejados, os professores abaixo relacionados,
passando a estarem lotados nos locais hora indicados:

1. LUCIANE FERREIRA DA SILVA, remanejada da Escola Municipal
Venceslau da Silva Barros, ficando doravante lotada na Escola Municipal
Manoel Monteiro da Silva;

2. JONILSON SEBASTIÃO DE MEDEIROS, remanejado da Escola
Municipal Nemesis Gaiva da Silva, ficando doravante lotado na Escola
Municipal Benedito Pereira Leite;

3. VALMIR MOREIRA COELHO, remanejado da Escola Municipal
Senhora Henriqueta Rainha de França, ficando doravante lotado na Escola
Municipal Venceslau da Silva Barros;

4. LUZIA SILVA DE AMORIM, remanejada da Escola Municipal Maria
Metelo Duarte Caldas, ficando doravante lotada na Escola Municipal Betina
tavares da Silva Taques;

5. RITA EVA LEITE, remanejada da Escola Municipal Venceslau da
Silva Barros, ficando doravante lotada na Escola Municipal Henriqueta
Rainha de França;

6. IVANETE CLARINDA GUIA MAGALHÃES, remanejada da Escola
Municipal Maria Metelo Duarte Caldas, ficando doravante lotada na Escola
Municipal Betina Tavares da Silva Taques;

7. IVETE CLARINDA DA GUIA, remanejada da Escola Municipal
Benedito Pereira Leite, ficando doravante lotada na Escola Municipal Betina
Tavares da Silva Taques;

8. GONÇALINA IZABEL CURADO COSTA, remanejada da Escola
Municipal Benedito Pereira Leite, ficando doravante lotada na Escola
Municipal Padre Beraldo Mendes;

9. BEATRIZ EVANGELISTA DA COSTA, remanejada da Escola
Municipal Josefina Luiza de Almeida, ficando doravante lotada na Escola
Municipal Padre Beraldo Mendes;

10.ANA CLÁUDIA DE CAMPOS, remanejada da Escola Saturnino
Fortunado de Arruda, ficando doravante lotada na Escola Municipal Maria
Metelo Duarte Caldas;
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11.NADIR ALENIR DA COSTA CURADO, remanejada da Escola
Municipal Dona Ana Tavares, ficando doravante lotada na Escola Municipal
Padre Beraldo Mendes;

12.JANILCE SILVA DE QUELUZ, remanejada da Escola Municipal
Escolástica de Campos Rondom, ficando doravante lotada na Escola
Municipal Padre Beraldo Mendes;

13.KATHEA JAKLEINE SILVA DUARTE, remanejada da Creche
Municipal Professora Nilce Gomes de Miranda, ficando doravante lotada
na Creche Municipal Alma Wilma Fegger;

Nossa Senhora do Livramento, 18 de fevereiro de 2008.

CARLOS ROBERTO DA COSTA
Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA/MT, através da Comissão

de Permanente de Licitação, torna público que a data para o recebimento

dos envelopes contendo as documentações de habilitação e propostas

da CONCORRÊNCIA N.º 01/2008, para contratação de empresa para

execução de obras de construção de unidade escolar (nova) com 18

salas de aula mais dependências administrativas mais conjunto de

banheiros (M/F) mais cozinha e refeitório mais muro e quadra

poliesportiva no município de Nova Olímpia-MT, fica prorrogada para o

dia 15 de abril de 2008, face a alteração do item 6.2.9 do edital:

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento,

deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Mato Grosso,

175, Centro - telefone e fax n° (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 12 de março de 2008.

IDAMILDO DUNGA LIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.º 09/2008

O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA – Estado de Mato Grosso,

faz saber, a todos os interessados do ramo, que realizará licitação

na modalidade supracitada, no dia 28 de Março de 2008, às 14:00

horas, em sua sede à Avenida Mato Grosso, 175, Município de Nova

Olímpia, na sala de licitações, que será regida pela Lei Federal N°

8.666 de 21 de Junho de 1993 e posteriores alterações e pelas

condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços N.º 09/2008,

para seleção da melhor proposta pelo PREÇO UNITÁRIO cujo objeto

é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INERENTE AO PREPARO E

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA PACIENTES INTERNADOS E

PLANTONISTAS DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE. Os interessados

poderão adquirir o edital, e informações no horário de expediente,

em sua sede, mediante o pagamento da taxa não reembolsável no

valor de R$ 10,00 (Dez Reais).

Nova Olímpia-MT, 11 de Março de 2008.

IDAMILDO DUNGA LIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇAO - TOMADA DE PREÇOS N.º 10/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA/MT, através da

Comissão de Permanente de Licitação, torna público que fará

realizar a seguinte Licitação, regida pela Lei 8.666 de 21/06/1993

e suas alterações posteriores. Modalidade: Tomada de Preços

N.º 10/2008. Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS REFERENTE A

CONTRUÇÃO DE PRAÇA DE EVENTOS NO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-

MT. Data de Abertura: 31/03/2008. Horário: 14:00 horas na Prefeitura

Municipal de Nova Olímpia. O Edital completo encontra-se à

disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente

de Licitação, na sede da Prefeitura mediante o pagamento da

taxa não reembolsável no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Nova Olímpia - MT, 12 de Março de 2008.

IDAMILDO DUNGA LIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
EXTRATO DE CONTRATO - 2008

CONTRATO Nº: 001/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Rui Francisco Pucci de Oliveira
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Médico Clínico Geral.
Valor Global R$: 75.562,74 (setenta e cinco mil e quinhentos e sessenta
e dois reais e setenta e quatro centavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 06 meses, até 30/06/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Rui Francisco Pucci de Oliveira – Contratado.

CONTRATO Nº: 002/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Divina Rodrigues de Jesus
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Médico Ginecologista.
Valor Global R$: 50.400,25 (cinqüenta mil e quatrocentos reais e vinte e
cinco centavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 06 meses, até 30/06/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Divina Rodrigues de Jesus – Contratada.

CONTRATO Nº: 003/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Antônio de Pádua Almeida Filho
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Médico Clínico Geral.
Valor Global R$: 33.859,86 (trinta e três mil e oitocentos e cinqüenta e
nove reais e oitenta e seis centavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 06 meses, até 30/06/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Antônio de Pádua Almeida Filho – Contratado.

CONTRATO Nº: 004/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Jair Avelino dos Santos
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
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Cargo/Função: Serviços Gerais.
Valor Global R$: 840,69 (oitocentos e quarenta reais e sessenta e
novecentavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 02 meses, até 29/02/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Jair Avelino dos Santos – Contratado.

CONTRATO Nº: 005/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Gerson Izaias de Lima
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Operador de trator de pneu.
Valor Global R$: 890,32 (oitocentos e noventa reais e trinta e dois centavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 02 meses, até 29/02/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Gerson Izaias de Lima – Contratado.

CONTRATO Nº: 006/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Francisco José Sebastião Ferreira
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Serviços Gerais.
Valor Global R$: 840,69 (oitocentos e quarenta reais e sessenta e nove centavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 02 meses, até 29/02/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Francisco José Sebastião Ferreira – Contratado.

CONTRATO Nº: 007/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Helanir Vicente dos Santos
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Auxiliar de Enfermagem
Valor Global R$: 1.361,78 (um mil e trezentos e sessenta e um reais e
setenta e oito centavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 02 meses, até 29/02/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Helanir Vicente dos Santos– Contratada.

CONTRATO Nº: 008/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Janete Alves dos Santos Padovan
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Auxiliar de Enfermagem
Valor Global R$: 1.110,72 (um mil e cento e dez reais e setenta e dois centavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 02 meses, até 29/02/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Janete Alves dos Santos Padovan – Contratada.

CONTRATO Nº: 009/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: João Paulo Medeiros
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Serviços Gerais.
Valor Global R$: 840,69 (oitocentos e quarenta reais e sessenta e nove centavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 02 meses, até 29/02/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e João Paulo Medeiros – Contratado.

CONTRATO Nº: 010/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Lúcia Pereira de Souza
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Auxiliar de Serviços Gerais
Valor Global R$: 1.013,32 (um mil e treze reais e trinta e dois centavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 02 meses, até 29/02/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Lúcia Pereira de Souza – Contratada.

CONTRATO Nº: 011/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Zilene Rodrigues de Souza
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Auxiliar de Serviços Gerais
Valor Global R$: 1.013,32 (um mil e treze reais e trinta e dois centavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 02 meses, até 29/02/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Zilene Rodrigues de Souza – Contratada.

CONTRATO Nº: 012/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Verônica Sayuri Kawabata
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Farmacêutica Bioquímica
Valor Global R$: 6.005,32 (seis mil e cinco reais e trinta e dois centavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 02 meses, até 29/02/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Zilene Rodrigues de Souza – Contratada.

CONTRATO Nº: 013/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Elissandra Esperidião da Silva
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Auxiliar de Enfermagem
Valor Global R$: 1.132,12 (um mil e cento e trinta e dois reais e doze centavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 02 meses, até 29/02/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Elissandra Esperidião da Silva– Contratada.

CONTRATO Nº: 014/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Francisco Mariano Silva
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Serviços Gerais
Valor Global R$: 1.003,39(um mil e três reais e trinta e nove centavos).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 02 meses, até 29/02/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Francisco Mariano Silva – Contratado.

CONTRATO Nº: 015/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Valdeir Avelino dos Santos
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 762 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Serviços Gerais
Valor Global R$: 840,69(oitocentos e quarenta reais e sessenta e nove centavos).
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Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 02 meses, até 29/02/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Valdeir Avelino dos Santos – Contratado.

CONTRATO Nº: 016/2008
Espécie: Contrato de Locação de Imóvel.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Doraci Rosa Rigo
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 760 de 30 de janeiro de 2008.
Valor Global R$: 3.960,00 (três mil e novecentos e sessenta reais).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 12 meses, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Doraci Rosa Rigo – Contratada.

CONTRATO Nº: 017/2008
Espécie: Contrato de Locação de Imóvel.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Romério de Souza Moreira
Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 761 de 30 de janeiro de 2008.
Valor Global R$: 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Data assinatura: 03/01/2008.
Vigência: 12 meses, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Romério de Souza Moreira – Contratado.

CONTRATO Nº: 018/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Ana Cristina de Lima
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Auxiliar de Serviços Gerais
Valor Global R$: 6.134,75 (seis mil e cento e trinta e quatro reais e setenta
e cinco centavos).
Data assinatura: 18/02/2008.
Vigência: 10 meses e 13 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Ana Cristina de Lima – Contratada.

CONTRATO Nº: 019/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Emerson Rodrigo Ribeiro Borges
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Motorista II
Valor Global R$: 8.406,62 (oito mil e quatrocentos e seis reais e sessenta
e dois centavos).
Data assinatura: 18/02/2008.
Vigência: 10 meses e 13 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Emerson Rodrigo Ribeiro Borges – Contratado.

CONTRATO Nº: 020/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Cristiane Santana
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Agente de Serviços Gerais
Valor Global R$: 4.775,75 (quatro mil e setecentos e setenta e cinco reais
e setenta e cinco centavos).
Data assinatura: 18/02/2008.
Vigência: 10 meses e 13 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Cristiane Santana – Contratada.

CONTRATO Nº: 021/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Valdir Avelino dos Santos

Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Professor Nível II
Valor Global R$: 10.123,77 (dez mil e cento e vinte e três reais e setenta
e sete centavos).
Data assinatura: 18/02/2008.
Vigência: 10 meses, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Valdir Avelino dos Santos – Contratado.

CONTRATO Nº: 022/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Doracy Carolino de Deus
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Professora Nível III
Valor Global R$: 11.570,01 (onze mil e quinhentos e setenta reais e um centavo).
Data assinatura: 18/02/2008.
Vigência: 10 meses, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Doracy Carolino de Deus – Contratada.

CONTRATO Nº: 023/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Graci Aparecida Ignácio Soares
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Professora Nível II
Valor Global R$: 10.123,77 (dez mil e cento e vinte e três reais e setenta
e sete centavos).
Data assinatura: 18/02/2008.
Vigência: 10 meses, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Graci Aparecida Ignácio Soares – Contratada.
CONTRATO Nº: 024/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Edileusa Lino Terra
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Professora Nível II
Valor Global R$: 11.570,01 (onze mil e quinhentos e setenta reais e um centavo).
Data assinatura: 18/02/2008.
Vigência: 10 meses, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Edileusa Lino Terra– Contratada.

CONTRATO Nº: 025/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Claudia Dantas Zanela
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Professora Nível I
Valor Global R$: 7.231,25 (sete mil e duzentos e trinta e um reais e vinte
e cinco centavos).
Data assinatura: 18/02/2008.
Vigência: 10 meses, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Claudia Dantas Zanela – Contratada.

CONTRATO Nº: 026/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Valdinei Moreira da Silva
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Motorista II
Valor Global R$: 6.731,98 (seis mil e setecentos e trinta e um reais e
noventa e oito centavos).
Data assinatura: 18/02/2008.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 19       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Quinta-Feira, 13 de Março de 2008
Vigência: 10 meses e 06 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Valdinei Moreira da Silva – Contratado.

CONTRATO Nº: 027/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Sueli Barbosa Domingos
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Monitora de Creche
Valor Global R$: 7.098,03 (sete mil e noventa e oito reais e três centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 10 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Sueli Barbosa Domingos – Contratada.

CONTRATO Nº: 028/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Rosimara Alberico dos Santos
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Apoio Administrativo Educacional
Valor Global R$: 5.434,71 (cinco mil e quatrocentos e trinta e quatro reais
e setenta e um centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 10 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Rosimara Alberico dos Santos – Contratada.

CONTRATO Nº: 029/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Luzia Aparecida da Silva Inácio
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Apoio Administrativo Educacional
Valor Global R$: 4.534,91 (quatro mil e quinhentos e trinta e quatro reais e
noventa e um centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 10 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Luzia Aparecida da Silva Inácio  – Contratada.

CONTRATO Nº: 030/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Márcia Gomes Martins
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Apoio Administrativo Educacional
Valor Global R$: 5.434,71 (cinco mil e quatrocentos e trinta e quatro reais
e setenta e um centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 10 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Márcia Gomes Martins  – Contratada.

CONTRATO Nº: 031/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Cleusmária Pereira da Silva
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Apoio Administrativo Educacional
Valor Global R$: 4.534,91 (quatro mil e quinhentos e trinta e quatro reais e
noventa e um centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 10 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Cleusmária Pereira da Silva  – Contratada.

CONTRATO Nº: 032/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Duciléia Gomes de Oliveira
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Apoio Administrativo Educacional
Valor Global R$: 5.434,71 (cinco mil e quatrocentos e trinta e quatro reais
e setenta e um centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 10 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Duciléia Gomes de Oliveira – Contratada.

CONTRATO Nº: 033/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Eliane Razine Gobato
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Apoio Administrativo Educacional
Valor Global R$: 4.534,91 (quatro mil e quinhentos e trinta e quatro reais
e noventa e um centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 10 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Eliane Razine Gobato – Contratada.

CONTRATO Nº: 034/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Lucinéia de Oliveira Moraes
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Monitora de Creche
Valor Global R$: 6.033,32 (seis mil e trinta e três reais e trinta e dois centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 10 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Lucinéia de Oliveira Moraes – Contratada.

CONTRATO Nº: 035/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Laurinda de Jesus Santana
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Monitora de Creche
Valor Global R$: 6.033,32 (seis mil e trinta e três reais e trinta e dois centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 10 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Laurinda de Jesus Santana – Contratada.

CONTRATO Nº: 036/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Regina Pereira da Silva
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Monitora de Creche
Valor Global R$: 6.033,32 (seis mil e trinta e três reais e trinta e dois centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 10 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Regina Pereira da Silva – Contratada.

CONTRATO Nº: 037/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Cristina Arruda de Andrade
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
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Cargo/Função: Monitora de Creche
Valor Global R$: 6.033,32 (seis mil e trinta e três reais e trinta e dois centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 10 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Cristina Arruda de Andrade – Contratada.

CONTRATO Nº: 038/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Orlene da Rocha Farias
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Monitora de Creche
Valor Global R$: 6.033,32 (seis mil e trinta e três reais e trinta e dois centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 10 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Orlene da Rocha Farias – Contratada.

CONTRATO Nº: 039/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Maria Terezinha Silva França
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Professora Nível I
Valor Global R$: 7.098,03 (sete mil e noventa e oito reais e três centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 09 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Claudia Dantas Zanela – Contratada.

CONTRATO Nº: 040/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Katiane Aparecida Busachera
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Professora Nível I
Valor Global R$: 7.098,03 (sete mil e noventa e oito reais e três centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 09 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Katiane Aparecida Busachera – Contratada.

CONTRATO Nº: 041/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Vanildo Ferreira Esperidião
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Professor Nível I
Valor Global R$: 7.098,03 (sete mil e noventa e oito reais e três centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 09 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Vanildo Ferreira Esperidião – Contratado.

CONTRATO Nº: 042/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Elânia Maria dos Santos
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Professora Nível I
Valor Global R$: 7.098,03 (sete mil e noventa e oito reais e três centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 09 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Elânia Maria dos Santos – Contratada.

CONTRATO Nº: 043/2008

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Noeli Terezinha Schuck
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Professora Nível I
Valor Global R$: 7.098,03 (sete mil e noventa e oito reais e três centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 09 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Noeli Terezinha Schuck – Contratada.

CONTRATO Nº: 044/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Edina Aparecida dos Reis de Oliveira
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Professora Nível I
Valor Global R$: 7.098,03 (sete mil e noventa e oito reais e três centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 09 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Edina Aparecida dos Reis de Oliveira – Contratada.

Prefeitura Municipal de Paranatinga
 LEI Nº 373 de 19 de fevereiro de 2008

“Inclui na Lei 283/2007 e nos seus respectivos  Anexos - LDO para
2.008, o programa que menciona e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica incluído na Lei 283 de 04 de setembro de
2.007 e nos seus respectivos Anexos – LDO para 2.008, o
programa abaixo especificado:

Órgão.: 06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE E LAZER..
Unidade.: 002 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
Função.: 12 – Educação.
Sub Função.:  361  - Ensino Fundamental.
Programa.: 0009  - Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
Projeto/Atividade.: 1211  - Reforma e Ampliação da Escola José Pires do Luko.
Elemento de Despesa.:
4.4.40.51.00.00 Obras e Instalações...............................R$  240.000,00
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações................................R$      7.200,00

TOTAL.........................................................................R$  247.200,00

ARTIGO  2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato
Grosso, em   19 de fevereiro de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº  374 de 19 de fevereiro de 2008

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL    ABRIR    CRÉDITOS
ADICIONAL           ESPECIAL    POR
 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO     E
DÁ   OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI :
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ARTIGO 1º  -  Fica o Executivo Municipal, autorizado  a realizar

abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a cobertura
de despesa com Projeto de Atividade, para atender despesas
nos termos do artigo 167, Inciso V, da Constituição Federal e
Artigo 43. da Lei Federal nº 4.320/64, na forma discriminada:

Órgão.: 06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE E LAZER..
Unidade.: 002 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
Função.: 12 – Educação.
Sub Função.:  361  - Ensino Fundamental.
Programa.: 0009  - Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
Projeto/Atividade.: 1211  - Reforma e Ampliação da Escola José Pires do Luko.
Elemento de Despesa.:
4.4.40.51.00.00 Obras e Instalações..............................R$  240.000,00
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações................................R$      7.200,00

TOTAL.....................................................................................R$  247.200,00

ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito Adicional Especial
aberto pelo artigo anterior serão utilizados os recursos oriundos
de excesso de arrecadação do Convênio, conforme Art. 43 , § 1º,
Inciso II da Lei 4320/64, Concedente -  Secretaria de Estado de Educação.

Parágrafo I – Excesso de :

TOTAL DO EXCESSO.................................................R$          247.200,00

ARTIGO  3º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,
em 19 de fevereiro de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº  375 de 19 de fevereiro de 2008

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL    ABRIR    CRÉDITOS
ADICIONAL           ESPECIAL    POR
ANULAÇÃO E   SUPLEMENTAÇÃO
E DÁ   OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica o Executivo Municipal, autorizado  a realizar
abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a cobertura
de despesa com Projeto de Atividade, para atender despesas
nos termos do artigo 167, Inciso V, da Constituição Federal e
Artigo 43. da Lei Federal nº 4.320/64, na forma discriminada:

Órgão.: 12 – SERVIÇO MUN. AUT. E SANEAMENTO AMBIENTAL - SEMUSA.
Unidade.: 001 - SERVIÇO MUN. AUT. E SANEAMENTO AMBIENTAL - SEMUSA.
Função.: 17 –  Saneamento.
Sub Função.:  512  - Saneamento Básico Urbano.
Programa.: 0020  - Abastecimento de Água.
Projeto/Atividade.: 2067  - Manutenção e Encargos com a SEMUSA.
Elemento de Despesa.:
3290.22.00.00 - Outros Encargos sobre a Divida por Contrato R$             10.000,00

    TOTAL...........................................................................R$            10.000,00

ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito Adicional Especial

aberto pelo artigo anterior serão utilizados os recursos

provenientes da transposição, remanejamento, anulação total

ou parcial de dotações orçamentárias, de um órgão para outro e

de uma categoria econômica de despesa para outra..

Parágrafo I – Anulações de.:

Nº.ORGÃO/UNID.ORÇAMENTARIA/PROJETO/ELEMENTO DA DESPESA
VALOR
01 Serviço Mun. Aut. E Saneamento Ambiental – SEMUSA.Serviço
Mun. Aut. E Saneamento Ambiental – SEMUSA.Manutenção e Encargos
com a SEMUSA.
12.001.17.512.0020.2067.3290.21.00.00
12.001.17.512.0020.2067.3390.30.00.00 R$         4.900,00

R$         5.100,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES................................R$       10.000,00

ARTIGO  3º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato
Grosso, em 19 de fevereiro de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

 LEI Nº  376 de 19 de fevereiro de 2008

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL    ABRIR    CRÉDITOS
ADICIONAL           ESPECIAL    POR
ANULAÇÃO E   SUPLEMENTAÇÃO
E DÁ   OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica o Executivo Municipal, autorizado  a realizar
abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a cobertura
de despesa com Projeto de Atividade, para atender despesas
nos termos do artigo 167, Inciso V, da Constituição Federal e
Artigo 43. da Lei Federal nº 4.320/64, na forma discriminada:

Órgão.: 11 – Fundo Mun. Prev. Social Serv. Paranatinga – P. Prev.
Unidade.: 001 -  Fundo Mun. Prev. Social Serv. Paranatinga – P. Prev.
Função.: 09 –  Previdência Social.
Sub Função.:  272  - Previdência do Regime Estatutário.
Programa.: 0019  - Previdência Municipal.
Projeto/Atividade.: 2065  - Manutenção e Encargos com a P. PREV.
Elemento de Despesa.:
3290.22.00.00 - Outros Encargos sobre a Divida por Contrato...R$               5.000,00

    TOTAL..........................................................................R$              5.000,00

ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito Adicional Especial
aberto pelo artigo anterior serão utilizados os recursos
provenientes da transposição, remanejamento, anulação total
ou parcial de dotações orçamentárias, de um órgão para outro e
de uma categoria econômica de despesa para outra..

Parágrafo I – Anulação de.:

Nº.ORGÃO/UNID.ORÇAMENTARIA/PROJETO/ELEMENTO DA DESPESA
VALOR

01 Fundo Mun. Prev. Social Serv. Paranatinga – P. Prev.Fundo Mun.
Prev. Social Serv. Paranatinga – P. Prev.Superávit Orçamentário.
11.001.09.272.0019. 1191.77999900000............ R$         5.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO............................................. R$         5.000,00

ARTIGO  3º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato
Grosso, em 19 de fevereiro de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 22            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 13 de Março de 2008

Prefeitura Municipal de Pedra Preta
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 025/2007

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 06/2007

DATA ADITIVO: 15/02/08

CONTRATADO: I.K.C. RESENDE - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS NOS VEÍCULOS

DE PROPRIEDADE DO MUNÍCIPIO.

VALOR DO ADITIVO: 84.744,00

PRAZO ADITIVO: 22/05/08

DOTAÇÃO: 07.003.2129.3390.30

 07.003.2129.3390.30   07.001.2040.3390.30

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2007

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 07/2007

DATA ADITIVO: 29/02/08

CONTRATADO: M. MARTINS JUNIOR COMBUSTÍVEIS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL E GASOLINA

VALOR DO ADITIVO: 157.142,50

PRAZO ADITIVO: 16/05/08

DOTAÇÃO: 08.001.2064.3390.30

11.001.2050.3390.30   07.003.2129.3390.30   05.001.2021.3390.30

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
EXTRATO DO CONTRATO N.º 003/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratada: TELEVIDA CENTRO ESPECIALIZADO DE
TELEDIAGNÓSTICO LTDA.
Objeto:  prestação de serviços de Assessoria Cardiológica transtelefonica
com sistema de telefonia, que consistente na captação e registro de
exame  de eletrocardiograma, análise por intermédio da central
computadorizada (Central Telecárdio 24 Horas), instalada no
estabelecimento da CONTRATADA, e a entrega de um aparelho monitor
(eletrocardiógrafo), modelo 12 LEADS em sistema de comodato.
Do Valor: R$ de R$  7.862,50 (Sete Mil Oitocentos e sessenta e dois reais
e cinqüenta centavos) de acordo com este contrato.
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Cód. da dotação: 08.002.10301.0040.2028.3390.39.00.00.00 (219)

EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratada: RICARDO ALEXANDRE FERNANDES DOS SANTOS Objeto:
exercer a função de Engenheiro Civil, para prestar serviços de
elaboração de Projetos e Acompanhamento técnico da Execução de Obras
Públicas Municipais, em andamento.
Do Valor: R$  3.000,00  (Três Mil  Reais )
Início: 01 de Fevereiro de 2008 Término: 29 de Fevereiro de  2008.
Secretaria: OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Cod.Geral:11.001.04.122.0046.2054.3390.36..00.00.00.(324)

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: NOGUEIRA AUTOCENTER LTDA-ME
Objeto: Constitui objeto deste Contrato, a execução pela CONTRATADA,
de serviços de manutenção e reforma de 06 (seis) ônibus escolares
Do Valor: R$ 76.877,00(Setenta e Seis Mil Oitocentos e Setenta e Sete Reais)
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 Cód. Geral: 07.001.12.361.0010.02016.3390.39.00.00.00 (376
EXTRATO DO CONTRATO N.º 006/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO -ME
Objeto: O presente Contrato objetiva o fornecimento, pela CONTRATADA,
de Peças para Manutenção de ônibus Escolares para atender as necessidades
da Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer.

Do Valor: R$ 9.768,20 (Nove Mil Seticentos e Sessenta e Oito Reais e
Vinte Centavos ).
Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer
Cód. Geral: 07.001.12.361.0010.2016.3390.30.00.00.00 ( 374)

EXTRATO DO CONTRATO N.º 007/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: AUTO PEÇAS PAVAN LTDA
Objeto: O presente Contrato objetiva o fornecimento, pela CONTRATADA,
de Peças para Manutenção de ônibus Escolares para atender as
necessidades da Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer.
Do Valor: R$ R$ R$ 13.063,90 (Treze Mil,Sessenta e Três Reais e
Noventa Centavos )
Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer
Cód. Geral: 07.006.12.361.0057.2027.3390.30.00.00.00 (150)

EXTRATO DO CONTRATO N.º 008/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: NAF PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA -ME
Objeto: O presente Contrato objetiva o fornecimento, pela CONTRATADA,
de Peças para Manutenção de ônibus Escolares para atender as
necessidades da Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer.
Do Valor: R$ 6.243,70 (Seis Mil Duzentos e Quarenta e Três Reais e
Setenta Centavos ).

Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer
Cód. Geral: 07.001.12.361.0010.2016.3390.30.00.00.00 ( 374)
EXTRATO DO CONTRATO N.º 009/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: AUTOMOTOR PEÇAS LTDA
Objeto: O presente Contrato objetiva o fornecimento, pela CONTRATADA,
de Peças para Manutenção de ônibus Escolares para atender as
necessidades da Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer.
Do Valor: R$ 1.946,50 (Mil Novecentos e Quarenta e Seis Reais e
Cinquenta Centavos ).

Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer
Cód. Geral: 07.006.12.361.0057.2027.3390.30.00.00.00 (150)

EXTRATO DO CONTRATO N.º 010/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: ALFREDO AVELINO DA SILVA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a  Locação de um imóvel, salão
com banheiro, de alvenaria, duas portas frontais de ferro, forrado,
localizado a Av. Principal s/n, Distrito União do Norte, qual será utilizado
para devidas instalações do INDEA – Instituto de Defesa Agropecuária
do Estado de mato Grosso, Conforme Termo de Cooperação Técnica.
Do Valor: R$ 3.600,00 (Três Mil e Seicentos  Reais).
termo inicial em 01/02/2008 e termo final na data de 31/12/2008.

Órgão: 10 – Secretária de Agricultura Industria e Comércio
Função: 20 – Agricultura Industria e Comércio
Programa: 0022 – Apoio a Promoção Agropecuária
Unidade Orçamentária: 2.051 – Gabinete da Secretaria de Agricultura
Ind. E Com.
Subfunção: 602 – Promoção da Produção Animal
Cód.Geral: 339036000000 - Red. 371 - Outros serviços de Terceiros -
Pessoa Física.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 011/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: JOÃO APARECIDO DOS SANTOS
Objeto: Em regime de locação o CONTRATADO/LOCADOR cede à
CONTRATANTE/LOCATÁRIA o  veículo tipo Car/Caminhão/basculante,
Carroceria Fechada , marca M.BENZ/L 2213, Ano 1982/1982, a Diesel,
Placa CEN5594, Chassi 34540312600914, cor Amarela, Renavan n.º
374270597.
Do Valor: R$ 3.900,00 (Três Mil Novecentos Reais)
Secretaria de  Transporte Rodoviario
Cód. Geral: 12.001.04.122.0020.2.056.3390.36.00.00.00. (353)

EXTRATO DO CONTRATO N.º 012/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
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Contratado: Paulo Valerio.
Objeto: Em regime de locação o CONTRATADO/LOCADOR cede à
CONTRATANTE/LOCATÁRIA o veículo tipo Car/Caminhão/basculante,
Carroceria Fechada , marca GM/CREVROLET, Ano 1987/1987, a Diesel,
Placa JYL 1525, Chassi 98G783NXHHC12726, cor Branca, Renavan n.º
125612370.
Do Valor: R$ 3.900,00 (Três Mil Novecentos Reais)
Secretaria de  Obras e Serviços Urbanos
Cód. Geral: 11.001.04.122.0046.2.054.3390.36.00.00.00. (324)

EXTRATO DO CONTRATO N.º 013/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: AUTO POSTO BRAÇO NORTE LTDA.
Objeto: Fornecimento de combustíveis e lubrificantes.
Do Valor: R$ 649.029,45(Seicentos e Quarenta e Nove Mil, vinte e Nove
Reais e Quarenta e Cinco Centavos).
O prazo de vigência do presente Contrato será de 19/02/2008 á 31/07/2008.
Secretaria: Secretaria Municipal de Administração
Cód. Geral: 04.001.04.122.0004.2070-3390.30.00.00.00 (038) Valor
R$ :     6.567,26

Secretaria: Secretaria Municipal de Obras
Cód.Geral:11.001.04.122.0046.2054-3390.30.00.00.00 (323) Valor
R$ :   9.563,40

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde
Cód. Geral: 08.002.10.301.0040.2028-3390.30.00.00.00 (217) Valor
R$ 53.500,00
Cód. Geral: 08.002.10.301.0037.2028-3390.30.00.00.00 (209) Valor
R$   1.821,16

Secretaria: Secretaria Municipal de Agricultura
Cód. Geral: 10.001.04.122.0023.2025-3390.30.00.00.00 (287)  Valor
R$ 1.912,10

Secretaria: Secretaria Municipal de Assistência Social
Cód. Geral: 09.001.08.122.0050.2038-3390.30.00.00.00 (234)  Valor
R$ 9.216,20

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação
Cód. Geral: 07.001.12.361.0010.2016-3390.30.00.00.00 (374) Valor
R$ 276.250,00
Cód. Geral: 07.001.12.361.0012.2014-3390.30.00.00.00 (087) Valor
R$     1.683,80
 Cód.Geral: 7.006.12.361.0057.2027-3390.30.00.00.00(150) Valor R$
16.178.02

Secretaria: Secretaria Municipal de Transportes
Cód. Geral: 12.001.04.122.0020.2056-3390.30.00.00.00 (352)  Valor R$
265.827,51

Secretaria: Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda
Cód. Geral: 06.001.04.122.0008.2008-3390.30.00.00.00 (062) Valor R$
6.510,00.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 014/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: ANTONIO DIRSON HERMES.
Objeto: Pelo presente contrato  o (a) contratado (a) se compromete a
prestar serviços de  Assessoria Tributária  objetivando aumento dos
Tributos Municipais, especificante ITR, ISS (Imposto Territorial Rural) do
Municipio para (2008),
Levantamento das notas fiscais de produtores emitidas fora do municipio,
preenchimento das  Gias para aumento do ICMS de 2008,
Revisão da Área índigena doi Municipio. (Urgente).
 Início: 21 de Fevereiro de 2008 Término: 21 de Maio  de  2008
lor: R$  6.000,00  (Seis  Mil  Reais )
Secretaria: de Planejamento e Fazenda
Cod.Geral:06.001.04.122.0008.2.008.3390.36.00.00.00. ( 064)

EXTRATO DO CONTRATO N.º 015/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: JOSÉ MARIA GUILHERME FRAGA.

Objeto: Pelo presente contrato o (a) contratado (a) se compromete a
prestar serviços de  Odontologia, junto aos PSF’s do Município de Peixoto
de Azevedo – MT, durante 8:00 horas, aos sábados, sendo nos dias 23/
02/2008, 01, 08 e 15/03/2008.
lor: R$  2.000,00  (Dois Mil  Reais )
Secretaria: de Saúde e Saneamento
Cod.Geral:08.002.10.301.0037.2029.3390.36.00.00.00 (203).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTAS DE PREÇOS
APRESENTADAS AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2008

Às 8:00 horas do dia 06 de Março de 2008, na sede da Prefeitura
Municipal de Peixoto de Azevedo-MT, REUNIU-SE a Comissão Permanente
de Licitação, nomeada pela Portaria Municipal. n.º 001, de 14 de janeiro
de 2008, constituída  pelas senhoras: KARINA GODOY HAWERROTH –
Presidente; VANILZA RIBEIRO CHAGAS – Secretária e ELIANE SILVA
SOUSA – Membro. Estas incumbidas de procederem a abertura dos
envelopes contendo as Propostas apresentadas à Licitação em epígrafe,
bem como efetuar o julgamento das mesmas, objetivando a escolha da
proposta mais vantajosa para o Município de Peixoto de Azevedo-MT,
para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES.
Iniciada a sessão, estando os envelopes já em poder da Comissão
Permanente de Licitações, a mesma efetuou a abertura dos envelopes
“PROPOSTA DE PREÇOS”das empresas ADILVAN COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ n.º  02.192.232/
0001-09, BEVILAQUA & SANABRIA LTDA, CNPJ n.º 37.453.388/0001-
96, DIPROLMEDI MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n.º 03.362.758/0001-
68, FISTAROL & FISTAROL LTDA, CNPJ n.º 07.514.720/0001-14,
HELDER BONIFÁCIO LEONES, CNPJ n.º 02.643.623/0001-08, STOCK
DIAGNÓSTICOS LTDA, CNPJ n.º 00.995.371/0001-50, TIRADENTES
MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ n.º 01.536.135/0001-39,
participantes habilitadas no certame. Os envelopes foram conferidos e
achados regulares. Em seguida procedeu-se à abertura dos envelopes
“PROPOSTA DE PREÇOS”, ficando constatado que nos interiores dos
mesmos continham os documentos destinados à proposta. Os propostas,
após rubricadas foram analisados e achados regulares, em seguida a
Comissão procedeu a apuração dos valores, sendo que a empresa
“ADILVAN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA –
EPP” sagrou-se vencedora com um total de  R$ 26.376,33 (vinte e seis
mil, trezentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos), a empresa
“BEVILAQUA & SANABRIA LTDA” sagrou-se vencedora com um total
de  R$ 281.874,74 (duzentos e oitenta e um mil, oitocentos e setenta e
quatro reais e setenta e quatro centavos), a empresa “DIPROLMEDI
MEDICAMENTOS LTDA” sagrou-se vencedora com um total de  R$
56.322,60 (cinqüenta e seis mil, trezentos e vinte e dois reais e sessenta
centavos), a empresa “FISTAROL & FISTAROL LTDA” sagrou-se
vencedora com um total de  R$ 951,11 (novecentos e cinqüenta e um
reais e onze centavos), a empresa “HELDER BONIFÁCIO LEONES”
sagrou-se vencedora com um total de  R$ 4.899,58 (quatro mil, oitocentos
e noventa e nove reais e cinqüenta e oito centavos), a empresa  “STOCK
DIAGNÓSTICOS LTDA” sagrou-se vencedora com um total de  R$
164.754,38 (cento e sessenta e quatro mil, setecentos e cinqüenta e
quatro reais e trinta e oito centavos) e a empresa “TIRADENTES MEDICO
HOSPITALAR LTDA” sagrou-se vencedora com um total de  R$ 16.367,00
(dezesseis mil, trezentos e sessenta e sete reais), Não havendo reações
contrárias a esta decisão. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a
presente Ata que vai assinada pelos presentes.

KARINA GODOY HAWERROTH VANILZA RIBEIRO CHAGAS
           Presidente – CPL Secretária – CPL

ELIANE SILVA SOUSA
Membro – CPL
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AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS  009/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, estado de
Mato Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada
pela portaria n.º 001 de 14 de Janeiro de 2008, faz saber que se encontra
aberta aos interessados, na Secretaria de Administração – Setor de
Licitações deste Município, licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS
009/2008, regida pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores
alterações, e pelas condições estabelecidas neste edital, para seleção da
melhor proposta pelo menor preço global, para  contratação de
empresa do ramo para a execução de serviços de manutenção na
rede de iluminação pública municipa de Peixoto de Azevedo -MT:
que será realizado ás 09:00 horas do dia 31 de Março de 2008, na sala de
Licitações, no Paço Municipal de Peixoto de Azevedo. Maiores informações
no Setor de Licitações, de segunda a sexta – feira, no horário das 7h a 11h
e 13h a 17h, ou pelo fone (66) 3575-1029. O edital completo poderá ser
adquirido, mediante comprovação de pagamento na ordem de R$ 50,00
(cinqüenta reais). Peixoto de Azevedo, 13  de Março de 2008.

Karina Godoy Hawerroth
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
LICITAÇÃO

Tomada de Preço n. º 005/2008.

Processo n. º 005/2008.

Ref. Aquisição de uma Patrulha Agrícola conforme contrato n. 196.891-
08/2006/MAPA.

A Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, com sede na Praça
Leopoldina Wilke, 19, Centro, através do Senhor Prefeito Municipal
REVELINO BRAZ TREVIZAN, por intermédio da Comissão Especial de
Licitação - CEL instituída pela Portaria n. º 001/2008, de 02 de Janeiro de
2008, realizar licitação na modalidade de Tomada de Preço, tipo menor
preço e qualidade do material, cuja documentação e proposta técnica e
de preços deverão ser entreguem no dia 01 de Abril de 2008, às 09:00
horas, na Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT, com abertura
prevista para a 09:10 horas local, a qual será regida pela Lei N. º 8.666/
93 com as alterações introduzidas pela Lei n. º 8.883/94 Lei 8.248/91,
Decreto n. º 1070/94, e demais normas que regem a espécie.

1. DO OBJETO:
Aquisição de Trator Agrícola (pneu 86 CV / 4cil tração 4 x 4), Grade

Aradora (GA / 14 x 26), Grade Niveladora (GNL /28 x 22), Carreta de Madeira,
(1 Eixo / 3 Tonelada), Colhedeira de Forragem, Plantadeira de Linha.

Silva Ribeiro dos Santos
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 008/2008

PREÂMBULO:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO-MT torna público que fará realizar dia
24/03/2008 ás 09:30 horas Processo Licitatório nº 012/2008, Modalidade
Carta Convite nº 008/2008, tendo como local a sede da Prefeitura Municipal,
a rua Antônio João nº. 156, fone/fax (66) 3415 1129/1207, tendo por objeto
a Aquisição de Medicamentos, Materiais Hospitalares, Materiais Laboratoriais
e Odontológicos, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.

Esta licitação é regida pela Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei nº.
8.883/94. Atende ao pedido da Secretaria Municipal de Saúde.

RIBEIRÃOZINHO-MT, 12 de março de 2008.

Maria Auxiliadora Cardoso
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
EDITAL RESUMIDO DO PREGÃO PRESENCIAL  Nº 003/2008

Objeto: LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) VEICULOS

Dia: 28/03/2008.

Entrega dos Envelopes: Até as  10:00 horas, do dia  28/03/2008.

Edital Completo: Afixado no endereço acima e na Internet, site

www.rosariooeste.mt.gov.br

Abertura do envelope Nº 01: Às 10: 30 horas,do dia 28 de março

de 2008, no endereço acima.

Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de outubro de

2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da

Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98)

Rosário Oeste-  MT,  13 de março  de 2008.

CACILDA MARIA NONATO

PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO DE EDITAL DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 45/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/

MT, EMPRESA,  CONTRATADA: ACPI – Assessoria, Consultoria,

Planejamento & Informática Ltda, OBJETO:  Prestação de Serviços

na Elaboração de Concurso Público, VALOR: R$ 15.000,00, DATA DO

CONTRATO – 12-03-2008; TERMINO 31-05-2008.

Prefeitura Municipal de Tabaporã
PORTARIA Nº. 061/2008.

CONVOCAR A CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO

MUNICIPAL Nº. 001/2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar a candidata, abaixo relacionada, aprovada no

Concurso Público Municipal nº 001/2007, realizado em 11 de fevereiro de

2007, para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da

Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a Avenida

Comendador José Pedro Dias, 979-N, Centro, no horário das 07:00 ás

11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar documentos exigidos,

conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:

ORIGINAIS:

· 02 foto 3x4;

· Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais

(documentos expedidos pelo Cartório Distribuidor) do lugar onde o Candidato

tenha domicílio nos últimos 05 (cinco) anos, documento original e cópia;

· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental,

que deverá ser realizado em qualquer Unidade de Saúde Pública da

Federação (documento original e cópia);

· Declaração de bens e valores (02 (duas) vias original);

· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos

públicos (expedido pela Secretaria de Administração);

· Apresentar Raio X da Coluna, realizado por Junta Médica Oficial

do Município (original e cópia).

FOTOCÓPIAS: - (02 vias de cada)

· Cédula de Identidade/RG;

· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;

· Certidão de Nascimento ou Casamento;

· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;

· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;

· Carteira Nacional de Habilitação;

· Título de Eleitor e último comprovante de votação;

· Reservista ou alistamento militar;

· CTPS – Carteira de Trabalho

· Pasep ou Pis;

· Registro no conselho da respectiva categoria, incluindo-se o

comprovante de quitação da anuidade (para cargos de profissões

regulamentadas);

· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;

· Comprovante de residência;

· Declaração de matricula dos filhos até 14 anos.

CONVOCADA:

INSCRIÇÃO CARGO: TRABALHADOR DE SERVIÇOS GERAIS

162 SIMONE DE ARAUJO SOUZA

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na

desistência da classificada convocada, podendo a Prefeitura de Tabaporã,

convocar o imediatamente posterior, obedecendo à ordem de classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 11 de março de 2008.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

Decreto nº 1.672/2008

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO TESTE

SELETIVO Nº 003/2008 (PROFESSOR), REALIZADO PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ.

Considerando a realização do Teste Seletivo nº 003/2008 mediante contagem

de pontos realizados pela Comissão de Avaliação de Contagem de Títulos;

Considerando que todas as exigências do Edital do Teste Seletivo nº

003/2008 (Professor) foram cumpridas;

DECRETA

Art. 1º - Fica homologado o Resultado do Teste Seletivo nº 003/2008

(Professor) da Prefeitura Municipal de Tabaporã-MT, conforme constam

do anexo I, que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com

afixação no local de costume, revogando-se as disposições contrárias.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2008.

Paulo Rogério Riva
Prefeito

RESULTADO OFICIAL DO TESTE SELETIVO Nº 003/2008
(PROFESSOR)

ANEXO I DO DECRETO N.º 1.672/2008

SEDE DO MUNICÍPIO

Professor de Magistério
CANDIDATO PONTOS CLASSIFICAÇÃO
Aparecida Vera Gesualdo Grenier 12,55 1º
Renata da Silva Fleury Ribeiro 7,53 2º

Professor Leigo
CANDIDATO PONTOS CLASSIFICAÇÃO
Adriana Sutero Lançone 0,00 1º
Indianara Vieira Lazzari 0,00 2º
Juliana Ponzio dos Santos 0,00 3º
Kátia Elaine Tanassof 0,00 4º
Marli de Fátima Lançone dos Santos 0,00 5º
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Raquel Iastrenski 0,00 6º

AMERICANA DO NORTE – ESCOLA MUNICIPAL LILI MARIA KONZEN

Professor Leigo

CANDIDATO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

Leidia Francisco Silva 0,00 1º

Tabaporã-MT, em 11 de março de 2008.

Paulo Rogério Riva

Prefeito

DECRETO Nº. 1.673/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO a Senhora, JOSIANE ALVES

PEREIRA LEITE, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade

RG nº. 3.568.249 SSP/SC e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

CPF sob o nº. 020.156.119-08, do cargo de AGENTE DE LIMPEZA

HOSPITALAR, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura

de Tabaporã/MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99 e 424/03

e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 11 de março de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO N.º 1.674/2008

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr.
PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas em Lei, DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora ZILDA JULIA MONTEIRO DOS
SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº.
1834160-8 SSP/MT e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o
nº. 005.151.031-60, no cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT,
de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99, 424/03 e 553/06 e, de
acordo com a Constituição Federal.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã, 12 de Março de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
Aviso de Prorrogação de Licitação

Processo nº. 10/2008 - Tomada de Preço nº. 04/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Terra Nova do

Norte, torna publico, para conhecimento dos interessados, será prorrogado

a data da abertura da licitação em epigrafe, para o dia 24 de março do

ano de 2008, às 13:00 horas, na Sede da Prefeitura Municipal, sito Av. 12

de Abril 101, centro, a licitação na modalidade de Tomada de Preço do tipo

Menor Preço tendo como objeto: Aquisição de uma Retroescavadeira

nova de acordo com o contrato de repasse nº. 0243954-62/2007/MAPA,

programa PRODESA. Os interessados poderão obter informações e cópia

do edital completo mediante o prévio recolhimento da importância, não

reembolsável, de R$ 100,00 (Cem Reais), no horário de expediente, das

7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, em dias úteis.

Terra Nova do Norte - MT, 13 de março de 2008.

______________________________

Paulo Cezar Zantedeschi Goulart

Presidente da C.P.L

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO Nº 476, DE 03 DE MARÇO DE 2008.

Regulamenta dispositivos das Leis Municipais n.ºs 293 e 294, de 29
de fevereiro de 2008 e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e embasado na Lei n.º
293, de 29/02/08, que dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Carreira e
Remuneração dos Profissionais do Magistério Público do Município; e na
Lei n.º 294, de 29/01/08, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos da Prefeitura Municipal de União do Sul – MT;

D E C R E T A:

Art. 1º - Aplicam-se às folhas de pagamento dos Funcionários Públicos
Municipais de União do Sul, referentes ao mês de março de 2008 e
subseqüentes, as tabelas de vencimentos e vantagens estabelecidas
pelas Leis n.ºs. 293 e 294, de 29 de fevereiro de 2008, compreendendo os
Professores e demais servidores do quadro do Magistério, bem como os
demais Servidores vinculados às diversas Secretarias Municipais.

Art. 2º - O enquadramento dos servidores com base nas novas
Leis n.ºs 293 e 294, de 22 de fevereiro de 2008, será automático para os
cargos que não sofreram alteração de nomenclatura ou transformação,
sendo que as demais situações de enquadramento e re-enquadramento
serão definidas mediante Portaria do Executivo.

Art. 3º - Para efeito de enquadramento, a nomenclatura definida
para os cargos de Professor I, Professor II e Professor III no Anexo I da
Lei n.º 293, de 22 de fevereiro de 2008, corresponde às nomenclaturas
de Professor de Nível Médio (N-I), Professor Graduado (N-II) e Professor
Pós-Graduado (N-III).

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 03 de março de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 026/2008.

Data: 03/03/2008.

Dispõe sobre designação de funcionária para Cargo em Comissão - DAI.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos arts. 17

a 19 da Lei Municipal nº 294, de 29/02/2008, combinado com o inciso II, do

art. 18, da Lei Complementar nº 007, de 29/02/2008 (Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais de União do Sul);

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar a Srª. ADRIANE SALETE DAROLD, ocupante do cargo

efetivo de Agente Administrativo, portadora do R.G. nº 11/R 2.819.781 SSP/

SC e do CPF nº 001.151.309-88, para exercer, a partir desta data, o cargo de

Direção e Assessoramento Intermediário de Diretora do Departamento de

Recursos Humanos (DAI-08), percebendo para tanto o vencimento

estabelecido no Anexo II, da Lei nº 294, de 29/02/2008, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 497, de 02 de janeiro de 2001 e

demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 03 de março de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 027/2008.

Data: 03/03/2008.

Dispõe sobre nomeação de funcionário para Cargo em Comissão - DAI.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos arts. 17

a 19 da Lei Municipal nº 294, de 29/02/2008, combinado com o inciso II, do

art. 18, da Lei Complementar nº 007, de 29/02/2008 (Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de União do Sul);

R E S O L V E :

Art. 1º - Nomear, o Sr. ANTONIO SÉRGIO FIORILLIO, portador do R.G.

nº 840.995 SSP/MT e do CPF nº 069.212.678-30, para exercer, a partir

desta data, o cargo de Direção e Assessoramento Intermediário de Diretor

do Departamento de Tributação e Fiscalização (DAI-08), percebendo

para tanto o vencimento estabelecido no Anexo II, da Lei nº 294, de 29/02/

2008, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 002/2006, de 16 de janeiro de 2006

e demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 03 de março de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 028/2008.

Data: 03/03/2008.

Dispõe sobre designação de funcionário para Cargo em Comissão - DAI.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos arts. 17

a 19 da Lei Municipal nº 294, de 29/02/2008, combinado com o inciso II, do

art. 18, da Lei Complementar nº 007, de 29/02/2008 (Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de União do Sul);

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o Sr. VALDECIR MARTINS DE LIMA, ocupante do

cargo efetivo de Agente Administrativo, portador do R.G. nº 405005-7 SSP/

PR e do CPF nº 752.957.769-72, para exercer, a partir desta data, o cargo

de Direção e Assessoramento Intermediário de Assessor Técnico em

Gestão Pública (DAI-08), percebendo para tanto o vencimento estabelecido

no Anexo II, da Lei nº 294, de 29/02/2008, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 844, de 05 de maio de 2004 e

demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 03 de março de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2008.

Data: 03/03/2008.

Dispõe sobre designação de funcionária para Cargo em Comissão - DAI.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos arts. 17

a 19 da Lei Municipal nº 294, de 29/02/2008, combinado com o inciso II, do

art. 18, da Lei Complementar nº 007, de 29/02/2008 (Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de União do Sul);

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar a Srª. FABIANI BOLSON ZAMBONIN, ocupante do

cargo efetivo de Agente Administrativo, portadora do R.G. nº 28/R

4.389.519 SSP/SC e do CPF nº 002.919.051-70, para exercer, a partir

desta data, o cargo de Direção e Assessoramento Intermediário de Chefe

do Departamento Municipal de Trânsito (DAI-07), lotada na Agência

Municipal de Trânsito, percebendo para tanto o vencimento estabelecido

no Anexo II, da Lei nº 294, de 29/02/2008, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 033/2005, de 07 de março de 2005

e demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 03 de março de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 030/2008.

Data: 03/03/2008.
Dispõe sobre nomeação de funcionária para Cargo em Comissão - AEST.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos arts. 17
a 19 da Lei Municipal nº 294, de 29/02/2008, combinado com o inciso II, do
art. 18, da Lei Complementar nº 007, de 29/02/2008 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de União do Sul);

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, a Srª. ADRIMONE MARIA HELBING, portadora do R.G.
nº 1730071-1 SSP/MT e do CPF nº 020.010.891-39, para exercer, a partir
desta data, o cargo de provimento em comissão de Agente Oficial de
Suporte Técnico (AEST-04), percebendo para tanto o vencimento
estabelecido no Anexo III, da Lei nº 294, de 29/02/2008, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 002/2007, de 02 de janeiro de 2007
e demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 03 de março de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 031/2008.

Data: 03/03/2008.
Dispõe sobre nomeação de funcionária para Cargo em Comissão - AEST.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos arts. 17
a 19 da Lei Municipal nº 294, de 29/02/2008, combinado com o inciso II, do
art. 18, da Lei Complementar nº 007, de 29/02/2008 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de União do Sul);

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, a Srtª. MÁRCIA ZAMPIERON, portadora do R.G. nº
1586239-9 SSP/MT e do CPF nº 013.595.001-54, para exercer, a partir
desta data, o cargo de provimento em comissão de Agente Oficial de
Suporte Técnico (AEST-04), percebendo para tanto o vencimento
estabelecido no Anexo III, da Lei nº 294, de 29/02/2008, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 03 de março de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032/2008.

Data: 03/03/2008.
Dispõe sobre designação de funcionária para Cargo em Comissão - DAI.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos arts. 17
a 19 da Lei Municipal nº 294, de 29/02/2008, combinado com o inciso II,
do art. 18, da Lei Complementar nº 007, de 29/02/2008 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de União do Sul);

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar a Srª. SUELI TERESINHA TITON, ocupante do
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, portadora do R.G. nº 11/R-
1.881.397 SSP/SC e do CPF nº 706.109.599-72, para exercer, a partir
desta data, o cargo de Direção e Assessoramento Intermediário de

Encarregada da Junta de Serviço Militar - JSM (DAI-04), percebendo, a
partir desta data, o vencimento-base de seu cargo efetivo, acrescido da
gratificação concedida na forma do art. 2º desta Portaria.

Art. 2º - Fica, por opção da servidora, concedida uma Função
Gratificada – FG, no percentual de 60% (sessenta por cento), a ser
aplicada sobre o vencimento-base de seu cargo efetivo, em conformidade
com o disposto no § 1º, do art. 28, da Lei nº 294, de 29/02/2008.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 03 de março de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Extrato Termo de Rescisão de Contrato
Espécie: Termo de Rescisão de Contrato Temporário de Servidor por
Excepcional Interesse Público.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: Márcia Zampieron  - R.G. nº 1586239-9 SSP/MT e do CPF nº
013.595.001-54.
Cargo/função: Agente Administrativo, junto à Secretaria Municipal de
Administração.
Motivo da Rescisão: Rescisão por iniciativa da Contratante, decorrente
de reforma administrativa.
Data assinatura do Termo: 29/02/2008.
Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Márcia
Zampieron - Contratada.
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão ser
encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12 horas
do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete, CD ou
enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

FUSVAG FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE VARZEA GRANDE

AVISO PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2008

A Fundação de Saúde de Várzea Grande, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento de

interessados que realizará em 24.03.2008 às 13:00 horas, na sua

sede Av: Alzira Santana S/N, Bairro Nova Várzea Grande, Licitação

na modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL, “Menor Preço “, cujo objetivo é

: Aquisição de medicamentos, material medico hospitalares e

laboratoriais, conforme edital e mediante as condições estabelecidas,

Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 032/05 e  pela Lei 8.666 de

21 de junho de 1.993 e suas alterações posteriores.

O Edital completo está a disposição na sede da FUSVAG, setor

de licitação/pregão em horário comercial das 08:00 as 11:30 e 13:30

as 17:30,  ou  deve ser  so l i c i tado por  e -mai l :

l icitacoes_fusvag@hotmail.com.

Várzea Grande, 13 de março de 2008.


